
21/05/2024

Número: 0030357-20.2016.8.13.0242 
 

Classe: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Espera Feliz 

 Última distribuição : 22/03/2021 

 Valor da causa: R$ 131.793,28 

 Processo referência: 0030357-20.2016.8.13.0242 

 Assuntos: Execução Contratual 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

ESTADO DE MINAS GERAIS (EXEQUENTE)

FELIPE LOPES DE FREITAS HONORIO (ADVOGADO)

MARCELO SOARES BELGA (EXECUTADO(A))

Documentos

Id. Data da Assinatura Documento Tipo

2810596427 22/03/2021 09:40 Certidão de Digitalização Petição Inicial

2812111454 22/03/2021 11:49 0030357-20.2016.8.13.0242 Juntada

2812111465 22/03/2021 11:49 0030357-20.2016.8.13.0242 PETIÇÃO INICIAL

2813096494 22/03/2021 12:17 Intimação Intimação

2961526428 02/04/2021 11:22 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

2977646402 05/04/2021 15:09 Despacho Despacho

2979901406 05/04/2021 15:54 Certidão Certidão

5114628024 12/08/2021 07:31 JUNTADA Juntada

5114628026 12/08/2021 07:31 Ecac 16 3035 7 Outros documentos

5114628029 12/08/2021 07:44 JUNTADA Intimação

5306513012 23/08/2021 06:14 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

9466611204 24/05/2022 20:26 Decisão Decisão

9498276698 10/06/2022 17:01 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

9609985641 21/11/2022 15:10 Decisão Decisão

9711993820 31/01/2023 14:08 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

9724210452 11/02/2023 10:39 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

10087907856 10/10/2023 15:38 Despacho Despacho

10088115903 10/10/2023 15:38 MARCELO SOARES BELGA - Óbito Documento de Comprovação

10088753754 11/10/2023 12:47 Certidão de Óbito Juntada

10088732197 11/10/2023 12:47 Marcelo Soares Belga - Óbito -
05111001552010400016101000719761

Certidão

10100545009 26/10/2023 16:55 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

10153862768 26/01/2024 17:36 Sentença Sentença

10163928236 07/02/2024 09:57 Manifestação da Advocacia Pública Manifestação da Advocacia Pública

10196123884 25/03/2024 13:17 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

10196094329 25/03/2024 13:19 Intimação Intimação

10212374282 22/04/2024 14:56 Planilha de Cálculo Planilha de Cálculo

10212321467 22/04/2024 14:56 0030357-20.2016.8.13.0242
demonstrativoCalculo custas finais

Demonstrativo de Custas



Num. 2810596427 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLEICE SANTOS DE SOUZA ALVES - 22/03/2021 09:39:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032209395852300002807533796
Número do documento: 21032209395852300002807533796

Certifico que procedi com a virtualização do processo.



Num. 2812111454 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494769500002809063823
Número do documento: 21032211494769500002809063823

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de ESPERA FELIZ / Vara Única da Comarca de Espera Feliz

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 0030357-20.2016.8.13.0242

[CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS

EXECUTADO: MARCELO SOARES BELGA

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):   Processo digitalizado
0030357-20.2016.8.13.0242

ESPERA FELIZ, data da assinatura eletrônica

Rua Fioravante Padula, 80, ESPERA FELIZ - MG - CEP: 36830-000 

 

 



Num. 2812111465 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2812111465 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2812111465 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2812111465 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2812111465 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2812111465 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2812111465 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2812111465 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2812111465 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2812111465 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2812111465 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
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Num. 2812111465 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
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Num. 2812111465 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
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Num. 2812111465 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
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Num. 2812111465 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
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Num. 2812111465 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 22/03/2021 11:49:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032211494846000002809063834
Número do documento: 21032211494846000002809063834



Num. 2813096494 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GLEICE SANTOS DE SOUZA ALVES - 22/03/2021 12:17:30
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21032212160508300002810028813
Número do documento: 21032212160508300002810028813

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de ESPERA FELIZ / Vara Única da Comarca de Espera Feliz 

 

  

PROCESSO Nº: 0030357-20.2016.8.13.0242 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS

EXECUTADO: MARCELO SOARES BELGA

 

 

 

Ficam as partes intimadas acerca da virtualização dos presentes autos, nos termos das Portarias Conjuntas nº1025 e 10026/PR/2020.

 

 

 

ESPERA FELIZ, data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

Rua Fioravante Padula, 80, ESPERA FELIZ - MG - CEP: 36830-000

 

 



Num. 2961526428 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCAS PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA - 02/04/2021 11:21:07
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040211212500000002958518797
Número do documento: 21040211212500000002958518797

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A)
 
 
 
O ESTADO DE MINAS GERAIS, por seu Procurador(a) infra-assinado(a), nos
autos do presente processo, vem à presença de V. Exa., ciente da virtualização
dos autos, reiterar o pedido de fls. 17v.
 
Nestes termos, pede deferimento.
 

LUCAS PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA  
Procurador

 
11270295  

MASP
 

101637  
OAB/MG

 

 
 
 

Página 1



Num. 2977646402 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MATEUS LEITE XAVIER - 05/04/2021 15:09:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040515092446300002974588771
Número do documento: 21040515092446300002974588771

 

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de ESPERA FELIZ / Vara Única da Comarca de Espera Feliz

PROCESSO Nº: 0030357-20.2016.8.13.0242

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

ASSUNTO: [Execução Contratual]

EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS

EXECUTADO: MARCELO SOARES BELGA

DESPACHO

 

Cuida-se de virtualização de autos físicos.

Verifico que os requisitos estabelecidos na Portaria Conjunta nº 1.025/PR/2020 foram observados, razão
pela qual converto os autos físicos em eletrônicos, devendo o processo prosseguir em meio eletrônico, na
forma do art. 33 da Portaria Conjunta nº 1.025/PR/2020, arquivando os autos físicos.

À Secretaria para juntar certidão nos presentes autos de arquivamento dos autos físicos, cumprindo as
determinações pendentes.

Cumpra-se.

 



Num. 2977646402 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MATEUS LEITE XAVIER - 05/04/2021 15:09:24
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040515092446300002974588771
Número do documento: 21040515092446300002974588771

ESPERA FELIZ, data da assinatura eletrônica.                       

MATEUS LEITE XAVIER

Juiz(íza) de Direito

Rua Fioravante Padula, 80, ESPERA FELIZ - MG - CEP: 36830-000 



Num. 2979901406 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PRISCILA DOS SANTOS HERINGER - 05/04/2021 15:54:08
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21040515540775300002976843775
Número do documento: 21040515540775300002976843775

        

        Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais

          Justiça de Primeira Instância

         COMARCA DE ESPERA FELIZ/Vara Única da Comarca de Espera Feliz/MG

         

         PROCESSO Nº: 0030357-20.2016.8.13.0242

         CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

         EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS

         EXECUTADO: MARCELO SOARES BELGA

         

         

CERTIDÃO

 

          Certifico que nesta data dei baixa nos autos físicos de número
0030357-20.2016.8.13.0242, em virtude da virtualização do mesmo, conforme
despacho retro

        ESPERA FELIZ, 5 de abril de 2021.

         

         

        NOME

        CARGO

         

         

         

         

        Rua Fioravante Padula, 80, ESPERA FELIZ - MG - CEP: 36830-000



Num. 5114628024 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WANDA BEATRIZ DA SILVA SOUZA - 12/08/2021 07:31:34
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081207313388600005112710393
Número do documento: 21081207313388600005112710393

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de ESPERA FELIZ / Vara Única da Comarca de Espera Feliz

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 0030357-20.2016.8.13.0242

[CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS

EXECUTADO: MARCELO SOARES BELGA

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):    Pesquisa junto ao Infoseg,
conforme, ID 2812111465 - PETIÇÃO INICIAL (0030357 20.2016.8.13.0242), fls.15 (fls. 18 nos autos
físicos que foram virtualizados).

ESPERA FELIZ, data da assinatura eletrônica

Rua Fioravante Padula, 80, ESPERA FELIZ - MG - CEP: 36830-000 

 

 



Num. 5114628026 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WANDA BEATRIZ DA SILVA SOUZA - 12/08/2021 07:31:34
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081207313427700005112710395
Número do documento: 21081207313427700005112710395

11/08/2021 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 641.029.396-87

Nome Completo: MARCELO SOARES BELGA

Nome da Mãe: PALMIRA SOARES BELGA

Data de Nascimento: 24/07/1967

Título de Eleitor: 0018238730248

Endereço: OTR CORREGO SAO FELIPE CAIXA POSTAL 13 CENTRO

CEP: 36830-000

Municipio: ESPERA FELIZ

UF: MG

 
Voltar



Num. 5114628029 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: WANDA BEATRIZ DA SILVA SOUZA - 12/08/2021 07:44:46
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21081207444661800005112710398
Número do documento: 21081207444661800005112710398

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de ESPERA FELIZ / Vara Única da Comarca de Espera Feliz

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 0030357-20.2016.8.13.0242

[CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS

EXECUTADO: MARCELO SOARES BELGA

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):    Pesquisa junto ao Infoseg,
conforme, ID 2812111465 - PETIÇÃO INICIAL (0030357 20.2016.8.13.0242), fls.15 (fls. 18 nos autos
físicos que foram virtualizados).

ESPERA FELIZ, data da assinatura eletrônica

Rua Fioravante Padula, 80, ESPERA FELIZ - MG - CEP: 36830-000 

 

 



Num. 5306513012 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCAS PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA - 23/08/2021 06:14:53
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082306145212000005304985381
Número do documento: 21082306145212000005304985381

EXMO DR JUIZ

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por seu procurador, informa que apesar de haver notícia de óbito do
executado (fls. 10), o Cartório de Registro Civil da comarca informou não estar registrado tal falecimento
na serventia (fls. 17), motivo pelo qual pede o acionamento do SISBAJUD para localização do endereço
do executado para melhor averiguação dos fatos.

Pede deferimento



Num. 9466611204 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MATEUS LEITE XAVIER - 24/05/2022 20:26:15
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22052420261498300009462708373
Número do documento: 22052420261498300009462708373

 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de ESPERA FELIZ / Vara Única da Comarca de Espera Feliz

PROCESSO Nº: 0030357-20.2016.8.13.0242

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

ASSUNTO: [Execução Contratual]

EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS

EXECUTADO(A): MARCELO SOARES BELGA

DECISÃO

 

         

        

        Autos digitalizados sob id único 2812111465

        Trata-se de Ação de Execução Fiscal.

        Às fls. 08, citação frustrada, ante a informação do falecimento do executado.

        Às fls. 14, resposta ao ofício, informado que não há registros acerca do óbito no cartório de
Registro Civil de Espera Feliz/MG.

        Sob Id. 5114628026, pesquisa junto ao sistema E-cac infrutífera, tendo em vista que trata-se
do mesmo endereço.

          o pedido sob Id. 5306513012, tendo em vista que este não é o meio adequado paraIndefiro
realizar pesquisas de endereço.

          como termo inicial da suspensão a data da intimação do exequente em 16/05/2019, emFixo
relação a tentativa de citação frustrada.



Num. 9466611204 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MATEUS LEITE XAVIER - 24/05/2022 20:26:15
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22052420261498300009462708373
Número do documento: 22052420261498300009462708373

        Assim,  o arquivamento do feito nos termos do art. 40, §2º da LEF.determino

        Tendo em vista i) a situação deste processo, em que foi determinada acima a suspensão nos
termos do artigo 40 da Lei nº 6.830, de 1980, ii) o significativo número de execuções fiscais que se
encontram paralisadas aguardando a localização do devedor ou de bens passíveis de constrição judicial,
iii) o congestionamento dos processos na Secretaria do Juízo e iv) em razão dos processos suspensos, a
equivocada realidade quanto ao correto acervo processual da Unidade Judiciária, sendo estas também e
exatamente as considerações que constam no Provimento 301/2015 do CGJ/TJMG, determino o

, nos termos do Provimento 301/2015, arquivamento provisório devendo ser emitida certidão positiva de
, a pedido de eventual interessado, como determina o artigo 2º, § 2º, do ProvimentoDistribuição

referenciado.

        Cabe anotar, ainda, que o artigo 3º do Provimento disciplina que “  quecessado o motivo
ensejou o arquivamento, a parte interessada poderá requerer a retomada da ação, independentemente de

, inclusive das despesas de desarquivamento”.  a Fazenda Pública.novo recolhimento de custas Intime-se

        Cumpra-se.

        

        

ESPERA FELIZ, data da assinatura eletrônica.

MATEUS LEITE XAVIER

Juiz de Direito

Rua Fioravante Padula, 80, ESPERA FELIZ - MG - CEP: 36830-000 



Num. 9498276698 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCAS PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA - 10/06/2022 17:01:48
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22061017014766100009494371717
Número do documento: 22061017014766100009494371717

EXMO DR JUIZ

O EMG, por seu procurador, vem interpor EMBARGOS DECLARATÓRIOS da decisão retro, nos
termos do art. 1.022 do CPC, eis que o pedido do exequente de acionamento do sistema SISBAJUD para
pesquisa de endereço do executado foi indeferido com tal fundamento:

"Indefiro o pedido sob Id. 5306513012, tendo em vista que este não é o meio adequado para realizar
pesquisas de endereço."

Todavia, o SISBAJUD possui outras funções, para além de pesquisa e bloqueio de ativos de executados,
como a pesquisa de endereços. Com efeito, consta do site do CNJ tutorial do SISBAJUD em que se
demonstra o passo a passo para a funcionalidade "requisição de endereços", conforme print abaixo.

Assim, requer o acolhimento dos aclaratórios, reconhecendo a omissão/contradição, para que seja
acionado o SISBAJUD para pesquisa de endereço do executado, nos termos do art. 256 §3º do CPC.

Pede deferimento
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de ESPERA FELIZ / Vara Única da Comarca de Espera Feliz

PROCESSO Nº: 0030357-20.2016.8.13.0242

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

ASSUNTO: [Execução Contratual]

EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS

EXECUTADO(A): MARCELO SOARES BELGA

DECISÃO

 

 

        Trata-se de embargos de declaração opostos por Estado de Minas Gerais contra a decisão Id 9466611204.

        Suscita a embargante que houve omissão/contradição da decisão que indeferiu o pedido de busca de endereço via
Sisbajud.

         .É o que interessa. Fundamento e Decido

                Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição,
obscuridade ou erro material, nos termos do artigo 1.022 do CPC, e não havendo nenhum desses pressupostos, os mesmos devem
ser rejeitados.

        No caso dos autos verifico que não preenche os requisitos, sendo já que não decisão em seu aspecto intrínseco
não se amolda ao previsto no art. 1022 do CPC.

               Na verdade, o que pretende o embargante é alterar o mérito da decisão, que indeferiu o pedido de busca de
endereço, para que, não se presta os embargos declaratórios.

        Ademais, consta nos autos a informação do óbito do executado, Id 2812111465, fls. 08 e 12.

        Posto isso, conheço dos embargos, pois que tempestivos, e , mantendo a decisão IdNEGO PROVIMENTO
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9466611204.

        Intime-se. Cumpra-se.

 

ESPERA FELIZ, data da assinatura eletrônica.  

 

MATEUS LEITE XAVIER   

Juiz de Direito

 Vara Única da Comarca de Espera Feliz  

Rua Fioravante Padula, 80, ESPERA FELIZ - MG - CEP: 36830-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância  

Comarca de ESPERA FELIZ / Vara Única da Comarca de Espera Feliz

 
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo:0030357-20.2016.8.13.0242

 CERTIDÃO -  TRÂNSITO EM JULGADO      

 

 

Certifico e dou fé que a sentença transitou em julgado em 19/07/2022

 

ESPERA FELIZ, data da assinatura eletrônica
FELLIPPE CONCOLATO HEITOR

Servidor(a) e Retificador(a)
Documento assinado eletronicamente 

 Rua Fioravante Padula, 80, ESPERA FELIZ - MG - CEP: 36830-000
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O EMG requer seja pesquisado no sistema CRC-JUD certidão de óbito de
MARCELO SOARES BELGA, CPF 641.029.396-87, com a juntada aos autos.
 
Pede deferimento
 

LUCAS PINHEIRO DE OLIVEIRA SENA  
Procurador

 
11270295  

MASP
 

101637  
OAB/MG
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Espera Feliz / Vara Única da Comarca de Espera Feliz 

 Rua Fioravante Padula, 80, Espera Feliz - MG - CEP: 36830-000

 

PROCESSO Nº: 0030357-20.2016.8.13.0242 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

ASSUNTO: [Execução Contratual] 

EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS

EXECUTADO(A): MARCELO SOARES BELGA 

 

DESPACHO

 

        Em anexo, pesquisa que atesta o óbito do executado, ocorrido em 23/02/2010.

                Mesmo com o óbito do , ao que consta dos autos, ocorrera a prescriçãode cujus

intercorrente, tendo em vista os marcos descritos ao Id. 9466611204.

        Ao exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar sobre a prescrição intercorrente,

bem como para, insistindo na tramitação do feito, promover a sucessão processual.

        À Secretaria para, via sistema conveniado, juntada de certidão de óbito.

        Cumpra-se.

 

 

 

 

Espera Feliz, data da assinatura eletrônica.  
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MATEUS LEITE XAVIER   

Juiz(íza) de Direito

 Vara Única da Comarca de Espera Feliz
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CRC-JUD
Fellippe Concolato Heitor Principal Sair

Vizualização de Dados do Registro

Cartório de Registro: Carangola
Número do CNS: 05111-0

UF: MG
   

ÓBITO

Nome do Falecido: MARCELO SOARES BELGA
Nome do Genitor 1:
Nome do Genitor 2: PALMIRA SOARES BELGA

Data do Óbito: 23/02/2010

Matrícula: 05111001552010400016101000719761
Data de Entrada: 19/09/2018
Data do Registro: 24/02/2010

Acêrvo: 01
Número do Livro: 00016

Número da Folha: 101
Número do Registro: 0007197

Observações:

  0 caracteres de 2000 
Solicitar 2ª Via de certidão

PrincipalPrincipal

C. R. C.C. R. C.

https://sistema.registrocivil.org.br/crcjud/index.cfm
https://sistema.registrocivil.org.br/crcjud/login/loginEntrarNovov2.cfm
https://sistema.registrocivil.org.br/crcjud/login/loginEntrarNovov2.cfm
javascript:void(0);
javascript:history.back();
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        PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
         Justiça de Primeira Instância   

        Comarca de Espera Feliz / Vara Única da Comarca de Espera Feliz 
         Rua Fioravante Padula, 80, Espera Feliz - MG - CEP: 36830-000

 

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 0030357-20.2016.8.13.0242

[CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)

EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS

EXECUTADO(A): MARCELO SOARES BELGA

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):   Certidão de Óbito

Espera Feliz, data da assinatura eletrônica

FELLIPPE CONCOLATO HEITOR 

Servidor
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CPF

641.029.396-87

SEXO

MASCULINO
COR

BRANCA
ESTADO CÍVIL E
IDADE

CASADO, COM 42 ANOS DE IDADE.

NATURALIDADE

MURIAÉ-MG
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

R.G.: MG4624346 - SSP/MG
ELEITOR

ERA ELEITOR.

FILIAÇÃO E RESIDÊNCIA

ESPERA FELIZ, MG, FILHO DE SEBASTIÃO DE AGUIAR BELGA E PALMIRA SOARES BELGA

DATA E HORA DE FALECIMENTO

23 DE FEVEREIRO DE 2010 ÀS 10:15 HORAS
DIA

23
MÊS

02
ANO

2010

LOCAL DE FALECIMENTO

HOSPITAL EVANGÉLICO DE CARANGOLA EM CARANGOLA - MG.

CAUSA DA MORTE

INSUFICIENCIA RESPIRATÓRIA, DISTURBIO HIDROELETROLITICO, SINDROME DA IMUNODEFICIENCIA ADQURIDA

SEPULTAMENTO / CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, SE CONHECIDO)

MURIAÉ - MG.
DECLARANTE

WDNEI BARBOSA

NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O
ÓBITO

JOSÉ MARCIO MOTA, CRM: 8842

AVERBAÇÕES / ANOTAÇÕES À ACRESCER

ÓBITO REGISTRADO EM 24 DE FEVEREIRO DE 2010.

ANOTAÇÕES DE CADASTRO

VIDE VERSO 

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais
Carangola - MG

Glalber Cristiany Dias - Oficial
Rua Silva Jardim, 20 - Centro - CEP: 36800-000

E-mail: rcpn.carangolamg@gmail.com
Tel: (32) 999505366

Validação do atributo da assinatura digital
www.registrocivil.org.br/validacao

Cod. Hash:
1EBFFDF6CAC3D2DFFD2B2CE9514FDFF6

Central de Informações do Registro Civil - CRC-
Nacional

PODER JUDICIÁRIO - TJMG 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

Selo Digital: HDH55457 
Cod. Seg: 9959.5091.8076.9318 

Emol.: R$ 0,00 - Tx.Judic.: R$ 0,00 - Total: R$ 0,00 - ISS:
R$ 0,00

Consulte a validade no site
https://selos.tjmg.jus.br

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME

MARCELO SOARES BELGA

MATRÍCULA

051110 01 55 2010 4 00016 101 0007197 61

Certidão lavrada por NAYRA LAVIOLA PEREIRA - ESCREVENTE do Registro Civil das Pessoas Naturais de Carangola, o(a) qual
assinou eletronicamente aos 10 de Outubro de 2023, nos termos do Provimento nº 46/2015 do Conselho Nacional de Justiça

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé

Certidão emitida em 10 de Outubro de 2023

Este é um documento público eletrônico, emitido nos termos da Medida Provisória 2200-2, de 24/08/2001, só tendo validade em
formato digital, vedada a sua reprodução.
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ANOTAÇÕES DE CADASTRO

TIPO DOCUMENTO NÚMERO ZONA SESSÃO MUNICÍPIO UF

TÍTULO DE ELEITOR 0 0 0

* AS ANOTAÇÕES DE CADASTRO ACIMA NÃO DISPENSAM A PARTE INTERESSADA DA APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO ORIGINAL, QUANDO
EXIGIDO PELO ORGÃO SOLICITANTE OU QUANDO NECESSÁRIO PARA IDENTIFICAÇÃO DE SEU PORTADOR.

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais

Carangola - MG

Glalber Cristiany Dias - Oficial

Rua Silva Jardim, 20 - Centro - CEP: 36800-000

E-mail: rcpn.carangolamg@gmail.com

Tel: (32) 999505366

Validação do atributo da assinatura digital

www.registrocivil.org.br/validacao

Cod. Hash:
1EBFFDF6CAC3D2DFFD2B2CE9514FDFF6

Central de Informações do Registro Civil - CRC
Nacional

Certidão lavrada por NAYRA LAVIOLA PEREIRA - ESCREVENTE do Registro Civil das Pessoas Naturais de Carangola, o(a) qual
assinou eletronicamente aos 10 de Outubro de 2023, nos termos do Provimento nº 46/2015 do Conselho Nacional de Justiça

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé

Certidão emitida em 10 de Outubro de 2023

Este é um documento público eletrônico, emitido nos termos da Medida Provisória 2200-2, de 24/08/2001, só tendo validade em
formato digital, vedada a sua reprodução.
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MM Juiz, 

Conforme consta na certidão de débito a execução fiscal tem por objeto a restituição aos cofres públicos
do Estado de Minas Gerais da importância recebida referente a repasse da Secretaria de Esportes .

Na imputação de débito, a obrigação de reparar o dano se estende aos sucessores até o limite da herança,
nos termos do art. 5º, XLV, da Constituição Federal. 

Consta na Certidão de óbito que o de cujus era casado, não há informação de herdeiros. No TJMG não há
informação de inventário. 

Isso posto, requer seja consultado nos cartórios de registro de imóveis se o de cujus deixou bens. 

 

Pede deferimento. 

 

 

Juliana Rizzato Silva 

Procuradora do Estado de Minas Gerais 
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de Espera Feliz / Vara Única da Comarca de Espera Feliz

Rua Fioravante Padula, 80, Espera Feliz - MG - CEP: 36830-000

  

 

PROCESSO Nº: 0030357-20.2016.8.13.0242 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116) 

ASSUNTO: [Execução Contratual] 

EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS

EXECUTADO(A): MARCELO SOARES BELGA 

 

SENTENÇA

          Trata-se de Execução Fiscal proposta em desfavor de Marcelo Soares Belga, nos idos de

2016.

          Sob Id. 10088732197, certidão de óbito do réu Marcelo Soares Belga.

          É o que interessa. Fundamento e Decido.

        Com o surgimento da figura jurídica do espólio e a teoria dos limites da responsabilidade

patrimonial, no caso dos autos, nas forças da herança, é o caso de expedir certidão de crédito para

habilitação no juízo do inventário, ante sua força atrativa.

        É a conclusão possível da interpretação conjunta com artigos 789 do Código de Processo

Civil e 1.792 do Código Civil, que passo a colacionar:
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Art. 789. O devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros para o

cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em lei.

 

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança;

incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse,

demostrando o valor dos bens herdados.

         

        Com espeque no melhor interesse de credor, princípio basilar da execução/cumprimento de

sentença, a habilitação do crédito nos autos de inventário se torna providencia imperiosa, nos termos do

art. 642 do Código de Processo Civil.

        Com o evento morte e a possibilidade de abertura do processo de inventário, em virtude de

sua força atrativa, inaugura-se o juízo universal para tratar das matérias que o espólio é réu/executado.

        Em situação semelhante decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais:

 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE BUSCA

E APREENSÃO DE VEÍCULOS AJUIZADA PELO ESPÓLIO - INVENTÁRIO

- AUSÊNCIA DE CONEXÃO - PENDÊNCIA DE AÇÃO DE

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL - PREJUDICIALIDADE -

VERIFICAÇÃO NO CASO

1. Oforo do inventário é universal, atraindo para si, além do processo

sucessório, a competência especial relativa a todas as ações em que o espólio

seja réu, o que não se aplica às ações ajuizadas pelo espólio, nas quais a

competência será a do foro comum (do domicílio do réu) ou alguma outra

especial que acaso incida na espécie.

2. Inexiste conexão entre o processo de inventário e a ação de busca e apreensão

ajuizada pelo espólio.

3. Constata-se, no entanto, a relação de prejudicialidade entre a demanda de busca

e apreensão e a ação de reconhecimento de união estável, cuja eventual

procedência, reconhecendo-se a condição de única herdeira à suposta convivente,

já que ausentes descendentes ou ascendentes, constituirá fator impeditivo da

reivindicação pretendida.

4. Competência do juízo suscitado.   (TJMG  -   Conflito de Competência

 1.0000.21.120589-3/000, Relator(a): Des.(a) Áurea Brasil , 5ª CÂMARA CÍVEL,
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julgamento em 12/08/2021, publicação da súmula em 12/08/2021)

 

        Em reforço, execuções autônomas e simultâneas em desfavor do espólio tem o condão de

preterir credores, inclusive a Fazenda Pública nos diferentes níveis da federação.

                Em resumo, gozando o credor de título executivo extrajudicial e legitimidade para

inaugurar inventário (art. 616, VI, do CPC) ou habilitar seu crédito, se em trâmite, impõe-se a extinção

dos presentes.

           Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art. 485, IV, do Código de

Processo Civil.

        Ante o Princípio da causalidade, condeno a parte ré ao pagamento de custas e despesas

processuais. Em virtude da natureza jurídica do espólio, expeça-se CNPDP para posterior habilitação no

juízo do inventário.

        Preclusas as vias recursais, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

        Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Espera Feliz, data da assinatura eletrônica.  

 

MATEUS LEITE XAVIER   

Juiz(íza) de Direito

 Vara Única da Comarca de Espera Feliz
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Juliana Rizzato Silva  
Procurador

 
12110698  

MASP
 

82011  
OAB/MG

 

 CIENTE DA SENTENÇA . 
 
 

Página 1
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Espera Feliz / Vara Única da Comarca de Espera Feliz 

 Rua Fioravante Padula, 80, Espera Feliz - MG - CEP: 36830-000

 
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo:0030357-20.2016.8.13.0242

 CERTIDÃO -  TRÂNSITO EM JULGADO      

 

 

Certifico e dou fé que a sentença transitou em julgado em 25/03/2024.

 

Espera Feliz, data da assinatura eletrônica
JEANE RIBEIRO NORTON
Servidor(a) e Retificador(a)

Documento assinado eletronicamente 
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    PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Espera Feliz / Vara Única da Comarca de Espera Feliz

Rua Fioravante Padula, 80, Espera Feliz - MG - CEP: 36830-000

 

PROCESSO Nº: 0030357-20.2016.8.13.0242 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)  

EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS

EXECUTADO(A): MARCELO SOARES BELGA

Realizar cálculo das custas.

JEANE RIBEIRO NORTON

Espera Feliz, data da assinatura eletrônica.
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CERTIDÃO

Certifico que fiz o cálculo das custas processuais e despesas finais, conforme determinado na Sentença
ID10153862768, cujo Demonstrativo segue anexo.

Espera Feliz, 22.04.2024

Contadoria

assinatura eletrônica
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DEMONSTRATIVO DE CUSTAS LEI Nº 14.939 E TAXA JUDICIÁRIA - LEI Nº 14.938/03 DE 29/12/2003
CONTADORIA / TESOURARIA JUDICIAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nº PROCESSO TJMG:

Nº PROCESSO CNJ: 0030357-20.2016.8.13/0242

-

SECRETARIA: Vara Única da Comarca de Espera Feliz

DEMONSTRATIVO DE CUSTAS FINAIS

TAXA JUDICIÁRIA  960,91R$

INTIMAÇÃO ELETRÔNICA  12,67R$

TRANSMISSÃO ELETRÔNICA DE DOCS JUDICIAIS  12,67R$

CONSULTA POR SISTEMA CONVENIADO  12,67R$

CUSTAS DE 1ª INSTÂNCIA  844,75R$

ATO OFICIAL  80,30R$

TOTAL  1.923,97

Espera Feliz, 22 de Abril de 2024

0242.24.21228829-2

OBSERVAÇÃO:
Porcentagem original no cálculo das custas finais: 100%
Quantidade de parcelas: 1

Cálculo custas finais,Sentença ID10153862768,PvCj75/CGJ/2018

F0137158 - Fernanda Costa Veloso

R$


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 2810596427 | 22/03/2021 09:38
	Juntada | NUM: 2812111454 | 22/03/2021 11:47
	PETIÇÃO INICIAL | NUM: 2812111465 | 22/03/2021 11:47
	Intimação | NUM: 2813096494 | 22/03/2021 12:17
	Manifestação da Advocacia Pública | NUM: 2961526428 | 02/04/2021 11:21
	Despacho | NUM: 2977646402 | 05/04/2021 15:07
	Certidão | NUM: 2979901406 | 05/04/2021 15:52
	Juntada | NUM: 5114628024 | 12/08/2021 07:25
	Outros documentos | NUM: 5114628026 | 12/08/2021 07:25
	Intimação | NUM: 5114628029 | 12/08/2021 07:44
	Manifestação da Advocacia Pública | NUM: 5306513012 | 23/08/2021 06:10
	Decisão | NUM: 9466611204 | 23/05/2022 12:04
	Manifestação da Advocacia Pública | NUM: 9498276698 | 10/06/2022 16:52
	Decisão | NUM: 9609985641 | 20/09/2022 14:45
	Certidão Trânsito em Julgado | NUM: 9711993820 | 31/01/2023 13:36
	Manifestação da Advocacia Pública | NUM: 9724210452 | 11/02/2023 10:39
	Despacho | NUM: 10087907856 | 10/10/2023 13:40
	Documento de Comprovação | NUM: 10088115903 | 10/10/2023 13:40
	Juntada | NUM: 10088753754 | 11/10/2023 12:46
	Certidão | NUM: 10088732197 | 11/10/2023 12:46
	Manifestação da Advocacia Pública | NUM: 10100545009 | 26/10/2023 16:30
	Sentença | NUM: 10153862768 | 23/01/2024 13:10
	Manifestação da Advocacia Pública | NUM: 10163928236 | 07/02/2024 09:57
	Certidão Trânsito em Julgado | NUM: 10196123884 | 25/03/2024 13:16
	Intimação | NUM: 10196094329 | 25/03/2024 13:19
	Planilha de Cálculo | NUM: 10212374282 | 22/04/2024 14:54
	Demonstrativo de Custas | NUM: 10212321467 | 22/04/2024 14:54

